
 

  

 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N°. 011/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 003/2026 

OBJETO: Contratação de show artístico da BANDA ELETRICIDADE – COUVERT DA BANDA 

CAPITAL INICIAL para apresentação no “IV KIAU MOTOROCK DA CIDADE DE ARAÇUAÍ – 

2026”, a realizar-se nos dias 10 e 11 de abril/2026. 

 

Considerando o disposto na solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, na análise do pedido de contratação Contratação de show artístico da BANDA 

ELETRICIDADE – COUVERT DA BANDA CAPITAL INICIAL com base no artigo 74, inciso II, da 

Lei n.º 14.133/2021; 

 

Considerando ainda, a condução de todo o procedimento pelo Agente de Contratação nomeada 

através da Portaria n.º 004/2026 e a decisão por ela proferida e o parecer da Assessoria Jurídica 

quanto ao enquadramento legal da contratação, entendendo possível a inclusão da mesma nos 

termos dos dispositivos legais previstos na Lei nº 14.133/2021, no que tange à inexigibilidade de 

Licitação; 

 

RATIFICO a condição de inexigibilidade de Licitação para a Contratação de show artístico da 

BANDA ELETRICIDADE – COUVERT DA BANDA CAPITAL INICIAL para apresentação no “IV 

KIAU MOTOROCK DA CIDADE DE ARAÇUAÍ – 2026”, a realizar-se nos dias 10 e 11 de abril/2026 

no valor total de R$ 10.395,00 (Dez mil trezentos e noventa e cinco reais), nos termos do Processo 

nº 011/2026. 

 

Publique-se para que se cumpra o pressuposto legal. 

 

Araçuaí/MG, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gilvania Luiz Soares Neiva  

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

 



 

  

 
 

 
 

DEVERÁ REALIZAR A PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL:  

Art. 72. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

 


